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LEI NO 1064/95 

Determina aquisição de 
terreno, sua alienação ao 
Estado de Minas Gerals e dá 
outras provldênciaB. 

O povo do Município de Viçosa, por seus 
representan'tea, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1 5 - 0 Execut ivo Mun ic ipa1 adqulr irá, 
amigável ou Judicialmente» o imóvel de propriedade da Fundaçfio 
Arthur Bemardes - FUNABBE, const ituido do lote urbano, sem 
edíficaçfio, situado neata Cidade de Viçosa, na travessa Tancredo 
Neves, com 1.143,60 metros quadrados de área e com suae divisas, 
confrontações e origens conetantes da matricula número 8.393, no 
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. 

Art. 2 2 - 0 imóvel objeto desta Lei será alienado, 
por doaçfio ou permuta, ao Eatado de Mlnas Gerals, para o fim de 
ser nele edificado o Fórum da Comarca de Viçosa. 

Parágrafo üniCD - Em quaisquer das modalidades de 
ailenaçfio (permuta ou doaçfio) o Municipio deverá receber por ela 
o imóvel de propriedade do Estado de Minas Gerais,» situado na 
praça Silviano Brand&o, 05, devidamente registrado sob o número 
2.193, no Livro S E . no Cartório de Registra de Imóveis dssta 
Comarca. 

Art. 3 2 - 0 imõvel de que trata o parágrafo único 
do artigo 2Q desta Lei destinar-se-á ao funcionamento da Câmara 
Municipal de Viçosa. 

Art. AQ. - Os recursos para a execuçflo deata Lel 
serfio obtidos do Orçamento vigente, com alienações de rubricas e 
suplementaçfio de outras, se necessário. 
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Parágrafo único - O Executivo Municipal poderá 
realizar o capital necessário ao cumprimento desta Lei com 
antedpaçfio da receita e, mesmo, por meio de empréstimo Junto a 
instituiçCes financeiras, onde oferecerá, como garantia, 
parcela nfio comprometida do Fundo de Participação do Municipio e 
do Imposto sobre CIrculaçfio de Mercadorias e Serviços. 

Art. 5Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçfio, revogadas as disposições sm contrário. 

Viçosa, 23 de fevereiro de 1995 

(3ésar SianfAnnA Filho 
Prefeito Municipal em Exercício 

(A presente Lei foi aprovada em reunifio da (Câmara Municipal, no 
dia 22.02.95) 
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